
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades Regionais

UNIDADE REGIONAL DE PORTO ALEGRE

O'cio Nº244/2020/UREPL/SFC/ANTAQ 

        Porto Alegre, 16 de setembro de 2020.

À Gerência de Licitações e Contratos

Assunto: Seguro contra incêndio, explosão, fumaça e vendaval.

Referência: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 028/2009

1. Solicito contratação de seguro para o imóvel locado pela ANTAQ na Travessa Francisco
de Leonardo Truda, nº 40, salas 92 a 94, Centro, Porto Alegre/RS, referente ao período de 01/10/2020
a 01/10/2021, pois a apólice 0118.15.117.942-0 (SEI 0891931) vence em 01/10/2020. Por força da
Cláusula  Sexta,  Subcláusula  Segunda  do  CONT-SAF-ANTAQ/Nº028/2009,  é  obrigação  da  Agência
“manter, durante a vigência da locação, o prêmio do seguro contra fogo”.

2. Assim, a fim de atender à determinação contratual e salvaguardar a integridade das
instalações  'sicas  contra  eventuais  sinistros,  realizamos  pesquisa  de  mercado.  O  corretor  Vinícius
Gayer  apresentou  três  propostas  para  a  renovação  das  coberturas  da  apólice  vigente   (incêndio,
explosão,  fumaça, danos elétricos, perda de aluguel, recomposição e vendaval). A úlLma foi incluída
na  contratação  de  2016  devido  à  ocorrência  de  sinistros  dessa  natureza  em  29/01/2016,  sem
cobertura na ocasião, e 01/10/2017, já com cobertura (SEI 0363310), que gerou indenização à ANTAQ
(SEI 0384982).

3. ParLciparam da pesquisa as empresas Porto Seguro, Liberty e HDI, que apresentaram os
seguintes orçamentos:

Empresa
Prêmio

Líquido
IOF Total Líquido

HDI R$ 487,00 R$ 35,94 R$ 522,94

Liberty R$ 516,19 R$ 38,09 R$ 554,28

Porto Seguro R$ 547,24 R$ 40,39 R$ 587,63

4. Ressalto que o valor a ser analisado pela Gerência de Licitações e Contratos – GLC é o
correspondente ao Prêmio Líquido, pois de acordo com o Inciso I, § 3º, do Art. 2º, do Decreto nº 6.306,
de 14 de dezembro de 2007, a ANTAQ é isenta do pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras
– IOF, a saber:

§  3º  Não  se  submetem  à  incidência  do  imposto  de  que  trata  este  Decreto  as  operações
realizadas por órgãos públicos da administração direta União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respecLvas enLdades, as
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operações realizadas por:

I – autarquias e fundações insLtuídas e manLdas pelo Poder Público;

5. Portanto este é o quadro resumido da esLmaLva de preços:

Empresa Prêmio Líquido

HDI R$ 487,00

Liberty R$ 516,19

Porto Seguro R$ 547,24

6.   Diante  do  exposto,  encaminho  o  expediente  para  conhecimento,  análise  e
prosseguimento da contratação.

Documentos
Relacionados:

I - Orçamento HDI (SEI 1141070)
II - Orçamento Liberty (SEI 1141071)
III - Orçamento Porto Seguro (SEI 1141072)
IV -  Despacho UREPL 1141073  - Manifestação do fiscal do contrato
IV - E-mail Solicita orçamentos e informa retenção de 7,05% (SEI 1141074)

Atenciosamente,

LUÍS EDUARDO BENDER

Chefe da Unidade Regional de Porto Alegre - SubsLtuto

Documento assinado eletronicamente por Luis Eduardo Bender, Chefe da Unidade Regional de

Porto Alegre Subs*tuto, em 16/09/2020, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenLcidade deste documento pode ser conferida no site hXp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1141200 e o código CRC BEFEFBCB.

Referência: Processo nº 50300.016892/2020-14 SEI nº 1141200
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